Cédmara Municipal de Congonhas

— CIDADE DOS PROFETAS —

DFCRETO LEGISLATIVO N2 189/91

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO.

A Mesa da CAmara Muhicipal de Congnnhas, | =tado

Minas Gerais, ho uso de suas atribuigfies lenai-
DECRETA:

Artigo 19 - Fica denominada de Rua "EFIGENIN I’
REIRA DA SILVA", a Rua do Matadouro Velho.

Artigo 29 - Esté decteto éntra em vigor na data
de sua publicac®o, reeogadas &s disposigBes em contrario.

CAmara Muniecipal, aos dézolto dias do més de no
vembro de mil novecentos & novénta e uMi
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